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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO FÁBIO FÉLIX - GAB. 24

 
EMENDA 

Ao Projeto de Lei nº 1.145, de
2020, de
autoria do Deputado Fabio
Felix, que
“dispõe sobre medidas
urgentes a fim
de assegurar os direitos da
População
em Situação de Rua durante
situação de
emergência ou estado de
calamidade
pública e dá outras
providências”.

 
 
Dê-se ao art. 7º a seguinte redação:

Art. 7º. Poderá o GDF requisitar administrativamente, na forma do art. 5º, XXV, da Constituição
Federal, o uso de imóveis particulares, enquanto durar a situação de emergência ou o estado de
calamidade pública, para complementar a oferta de abrigo temporário disposta no art. 6º desta Lei. 

 
JUSTIFICAÇÃO 
A presente emenda visa prever a requisição administrativa de imóveis particulares, nos

termos do art. 5º, inciso XXV da Constituição Federal, a fim de complementar a oferta de abrigo
temporário à população em situação de rua em caso de emergência ou estado de calamidade
pública.  

O referido dispositivo constitucional assevera que, no caso de iminente perigo público, a
autoridade competente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao proprietário
indenização ulterior caso necessário reparar dano à propriedade. De modo que é garantida a
supremacia do interesse público, em situação excepcional que motive a requisição
administrativa, bem como o direito à propriedade do particular. 

 
 

Brasília, 29 de abril de 2020.
 

FÁBIO FELIX 
Deputado Distrital 

Documento assinado eletronicamente por FABIO FELIX SILVEIRA - Matr. 00146,
Deputado(a) Distrital, em 29/04/2020, às 15:54, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.
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Documento assinado eletronicamente por ARLETE AVELAR SAMPAIO - Matr. 00130,
Deputado(a) Distrital, em 29/04/2020, às 16:31, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO ANTONIO GRASS PEIXOTO -
Matr. 00154, Deputado(a) Distrital, em 29/04/2020, às 16:44, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DOMINGOS DOS SANTOS -
Matr. 00067, Deputado(a) Distrital, em 29/04/2020, às 17:25, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0106766 Código CRC: 72E286D2.
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